
$re#ei lura  &unieipJ J e  Agi J a s  cruzes 

LEI COMPLEMENTAR N" 4. DE 17 D F  DE7,EMBRO DE 2001 

(Dispõe sobre o Imposto sobre a 
Propriedade Predial e T~rr i tor in l  llrbnnn - 
IPTU, trata d e  matéria correlata, e dá  
oiitrns prarid6nrias). 

O Prefeito Municipal d e  Mogi das Cruzes; 
Faço saber que a C h a r a  Municipal decreta e eu sanciono a 

seguinte lei complementar. 

A*. 1" O Imposto Sobre a Propriedade Predial i Territorial 
Urbana tcm como fato gerador a propriedade, o dominio útil ou a posse do bem 
imóvel por natureza ou por acessão fisica como definida na lei civil, construido ou 
não, localizado na zona urbana do Município. 

$1"- Para efeito deste imposto, entende-se iumo zuna urbana a 
definida em Ici munici~al. observado o reauisito minimo da mist&ncia de pelo menos 
dois dos seguintes melhoiamintos, construidos ou mantidos pelo Poder Público- 

I - meio-fio ou calçamento, w m  canali~ação de águas pluviais, 
I1 - abastecimento de água; 
111 - sistemas de esgotos sanitirios, 
TV - rede de iluminação pública, com ou sem posteamento para 

distribuição domiciliar, 
V - escola primária ou posto de saúde, a uma dirtància 

mh ima  de 3 (très) quilòmetros do imóvcl considerado 

$ 2 -  A lei pode considerar também zona urbana as Arcas 
uibaniziveis ou de expansão urbana, constantes de loteamentos aprovados pela 
Prefeitura, destinadas a habitação, i indústria ou ao comercio, mesmo que 
localizados fora da mna definida nos tennoi do parágrafo anteiior. 

Art. 2" Cunsidera-si: terreno, para os efeitos desse imposto: 
I - o solo, sem benfeitoria ou edificação, 
I 1  - o  terreno que contenha 
a )  canstmcão de natureza Leinoorária ou orovisória. oue . . 

possa ser removida Fem destruioáo ou alteração; 
b) construçãu em andamento ou paralisada, 
c) construção em minas, condenada ou interditada ou em 

deiiiolição, 
d) constru~ão que a autoridade competente considere 

inadequada quanto i arca ocupada e situasão, para a destinas.% ou utilização 
pretendida 

Parágrafo único - Consideram-SE não edificadas as hreas de 
terreno orevistas nos incisos. desde aue coinorovada não estar vinculada a uma área 
de exploração industrial, agricola, pecuária, extrativa-vegetal, a_eroindustrial ou área 
de interesse de preservação, proteção e conservação ambientais. 
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I - a que exceder a 4 (quatro) veres a área construida, 
localizadas na primeira Zona Fiscal; 

I1 - a que exceder a 8 (oito) vezes a área ~onstniida, localizadas 
na segunda Zona Fiscal., 

111 - a que exceder a 10 (dez) vezes a irea constmida, 
localizadas na terceira Zona Fiscal 

Art. 3" Consideram-se prédio para os efeitos desse imposto as 
construções pernianentes, que sirvam para habitação, uso, recreio ou para o exercicio 
de quaisquer atividades, lucrativas ou não, seja qual for sua forma ou destino 
aparente ou declarado, ressalvadas as constnições a que se refere o artigo 2". inciso 
11. 

Art. 4" Considera-se ocorrido o fato gerador eni I" de janeiro 
de cada ano. 

Ait. 5" A incidência do imposto indqende do cumprimento de 
quaisquer exigências regulamentares ou administrativas, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis 

Art. 6" O contribuinte do imposto 6 o proprietário, o titular do 
domínio útil ou o possuidor do imóvel; a qualquer titulo. 

Ar t  7" Sào responsáveis pelos créditos tributários relativas a 
fatos geradores ocorridos até a data do titiilo transmissivo da propriedade, do 
domínio útil ou da posse, os adquirentes, salvo quando conste da escritiira pública a 
prova de sua quitação. 

Parágrafo único - No casa de memalação em hasta publica 
a sub-rogação ocorre sobre o respedivo preço 

Art. 8" São pcssaalmente responsivein: 
I - o adquirentc ou remitente, pelo imposto relativo aos bens 

adquiridos ou remidos; 
I1 - o sucessor a qualquer titulo c o cõnjuge meeiro, pelo 

imposto devido pelo de ci<ji,s até a data da partilha ou adjudicação, limitada esta 
reipunsabilidade ao montante do quinhão, do legado ou da meação; 

I11 - o espulio, pelo imposto devido pelo de ct!jris ar6 a data da 
abertura da sucessão; 

IV - a pessoa iuridica de direito privado que resultar da fusão, 
transformação, incorporaçáo ou cisão de outra ou em outra. pelas créditos tribuiirios 
resultantes de ohrigaçoes das pessoa3 juridicas fundidas, trancfinadas, incorporadas 
ou cindidas. ate a data dos atos de fusâu, transformação, incorpwsçáo ou cisão. 

Art. 9" São responsáveis pelo imposto as pessoas que se 
enquadrem nas situações previstas nos aríigos 132 a 135 do Código Tributaria 
Nacional. 
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Art. 10. A base de cálculo do imposto é o valor venal do 
imóvel, que será obtida da seguicite forma. 

I - para 0 terreno, pela multipliia~ão dr: sua área ou de sua 
parte ideal pelo valor da metro quadrada da terreno, aplicados os fatores de correção, 
para a depreciação elnu valorização, como dispnsto no regul-lento; 

I1 - para a construção, pela multipli ~ ã o  da área construida 
pelo valor unitário do metro quadrado de edifieaçâa. aplicados os fatores de correção. 
para a depreciação dou  valorização, como disposto no regulamento 

$1"- Os critérios e o processo de apuração do valor venal 
serão fixados na Coriiia do regulaiiiento 

$2"- O valor venal das imnveis construidos corresponderá a 
soma do valor da terreno com o valor das edificações 

An .  11. Para a obtenção do valevenal  dos imóveis, será 
editada, por lei, planta genérica de valores, contendo 

1 -valores do metra quadrada da te:reno, 
I1 -valores do metro quadrado de edificação. 

Art. 12. Os valores constantes da planta genhica de valores 
serão atualirados anualniente por lei, aplicando-se no minimo o indexador municipal, 
quando o scrá por dccrcto. 

Art. 13. Ya determinação do valor venal não serão 
considerados. 

I - o valor dos bens móveis mantidos, em caráter permanente 
oii temporino, no bem imóvel, para efeito de sua utilização, exploração, 
afomoseamenta ou comodidade; 

I1 - as vinculaçòes restritivas do direito de propriedade e o 
estado de comunhão; e 

111 - o valor das constru~ões ou edificaçãcs. nas hipóteses 
previstas no artigo 2", inciso I1 

Art. 14. As aliquotas a serem aplicadas sobre o valor venal do 
imóvel são as seguintes: 

1 para terreno quando situado na 1" 7ona Fiscal 4% (qiiatro 
por centa), 

I1 - para teneno quando situado na ?"Zona Fiscal 3% (três por 
cento); 

111 - para terreno quando atuado na 3" Zona Fiscal 2% ( dois 
por cento), 

IV- para terreno com edificação utilizado euclusivamcntc 
como residsniia 1% ( um por cinto); 

V-nos demais casas 1.5% (um e meio por cento). 
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Parigrafo único - Para os imóveis não constmidos com área 
superior a 10 000m' (dez mil melros quadrados), o cálculo do imposto, será efetuado 
mcdiante a aplicação da aliqi~ata de 4% (quatro por cento), independente da Zona 
tiacal. 

Ar<. 15. A inscrição no Cadastro Imobiliária é obrigatoria, 
devendo ser promovida, separadamente, para cada imóvel de que o contrihuinte seja 
proprietirio. titular do dominio útil ou possuidor, a qualquer titulo. 

$ 3  - São sujeitos a uma só instiriçâu, riquerida com a 
apresentação de planta ou croqui 

1 - as glebas sem quaisquer melhoramentos, assim 
consideradas aquelas cuja área scja maior do que 10.000m2 (dez mil melros 
quadrados); 

I1 - as quadras indivisas das ireas armadas. 

$32" - A inscriçâo no Cadastro Imobiliário também é 
obrigatória para os casos de reconstiução, refornia e acréscimos. 

$33" - Aa pessoas imunes ou isentas também estão obrigadas a 
promover a sua inscrição no Cadastro Imobiliário. 

Alt. 16. Para a inscrição de terrenos o contribuinte a 
promoverá em foimulirio especial, no qual, sob sua responsabilidade, sem prejuízo 
de outras informações que poderão ser exigidas por decreto, declarara 

1 - seu nome e qualificaçáo, bem como das candàminos, se 
houver; 

11 - número anterior, no Kegistro de Imóveis, da matricula do 
titulo relativo ao terreno; 

I11 - locali~ação, dimensões, areas e wnfrontaqões do terreno, 
IV - uso a que efetivamente está sendo destinado o terreno, 
V - informações sobre o tipo e situação da constmção, se 

existir, 
VI - indicação da naturcza do titulo aquisitivo da propriedade 

ou do dominio "til, e do número de sua matricula no Rigistru d i  Imóveis, 
V11 - valor constante do titulo aquisitivo; 
VI11 tratando-se de passe. indicação do titulo que a justifica, 

se existir, 
1X - endereço para a entrega de avisos de lançamento e 

notilicações. 

$1'- Para o requerimento de inscricão de prédio aplicam-se 
as disposições deste anigo, com o acréscimo das sexuintea infoimações. 

I - dimensóes e ireas construidas da imóvel; 
I1 - área do pa\,imento térreo. 
111 -número depavimentos: 
IV - data de conclusão da c o n ~ ,  
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V - informações sobre o tipo de construção 

82"- Para o requerimento de inscrição do pisdio 
reconstruido, reformado ou acrescido aplica-se, no que couber, o disposto ncste 
artigo 

Art. 17. O contribuirite 6 obrigado a promover sua inscrição 
dentro do prazo de 30 (tiinta) dias, contados da: 

1 - convocação eventualmente feita pela Prefeitura, 
11 - demolição ou perecimento das edificnçóes ou constiu~ões 

existentes nn terreno, 
I11 -aquisição ou promessa de compra do imóvel. 
1V - aquisição ou promessa de compra de parte do imovel, 

desinembrada ou ideal; 
V - msse do imóvel exercida a uualouer titrilo. 

Art. 18. Os responsáveis pelo p.arcelarnento do solo ficani 
obrigados a fornecer, até o dia 31 de outubro de cada ano, relação dos lates que no 
decorrer do ano tenham sido alienados, definitivaniente, ou mediante compromissu 
de cumpra e venda, mencionando u nome do comprador e o endereço do mesmo, o 
número de quadra e de lotc a fim de ser feita a dcvida anotaçáo nu Cadastro 
Imobiliário 

Ari. 19. O contribuinte omisso será inscrito de oficio, 
aplicando-se-lhe as pinalidades cabiveis. 

Parágrafo único - Equipara-se ao contribuinte omisso a 
que apresentar formul$.riu de inscrição com informaçües falsas, erros ou omissões 
dolosas. 

Ari. 20. O imposto seri lançado anualmente, observando-se a 
legislação vigente e o etado do imóvel eni 1' de janeiro do ano a que corresponder o 
lançamento 

6 1"- Tratando-se de terreno no oual seiam concluídas obras 
durante o exercicio, o imposto será devido ate o final do ano em que seja expedido o 
"Habite-se" ou "ücupe-sc", obtido o "Auto de \'istoria", ou em que as tionstnições 
sejam parcial ou totalmente ocupadas 

§t"- Tratando-se de construções concluidas durante o 
exercicio, o imposto sobre elas será lanwdo a partir do exercicio seguinte aquele em 
que seja expedido o ''Habite-se'' ou "Oçupe-se", obtido o "Auto de Vistoria", ou em 
que as construções sejam parcial ou totalmente ocupadas. 
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83"- Tratando-se de constmçóes demolidas durante o 
exercicio, o imposto será devida ate a final do exercício, pairando a ser devido o 
imposto sobre o terreno apenas a partir do exercicio seguinte. 

Art. 21. O imposto será lançado em nome do contribuinte que 
constar da inscrição. 

I -  ' ro caso de imóvel objeto de compromisso de compra e 
venda, o lançamento será mantido em nome do proriiitente vendedor ate a inscrição 
do compromissária comprador, ou ainda no dc ambos, ficando sempre um e outro 
solidariamente responsaveis pelo pagamento do impustu. 

5 2"- Tratando-se de imóvel que seja objeto de eniiteuse, 
u s u h t o  au fideicomisso, o lançamento será feito em numi do enfiteuta, do 
usufmtuáno ou do fiduciário 

9 3"- Nos casos de condomrnno. o imposto sera lançado em 
nome de um, de alguns ou de todos o3 co-proprietarias, respondendo esses 
solidariamente pelo pagamento 

8 4"- Não senda conhecido o proprietirio, o imposto será 
lançado em nome de qucm estela na posse do imovel 

Art. 22. O lançamento da imposto será distinto, um para cada 
unidade autónoma, ainda que contíguas ou vizinhas e de propriedade do mesma 
coritribuinrç 

Art. 23. Enquanto não eminto o direito da Fazenda Municipal, 
o lançamento poderá ser revisto, de oficio, aplicando-se, para a revisão, as normas 
previstas no arIigo 149 da Código Tributário Nacional 

5 1"- O pagamento do credito tributário objeta do lançamento 
anterior será considerado como pagamento parcial do total devido pelo contribuinte 
em consequência de revisão que trata este artigo. 

2"- O lançamento coiiiplementar resultante de revisão não 
invalida o lançamento anterior 

Art. 24. O imposto será lançado independentemente da 
re~ularidade jurídica dos titulos de propriedade. dominio util ou posse do imóvel, ou 
da satisfação de quaisquer exigências administrativas para a utilização do imóvel. 

Art. 25. A notificação do lançamento do imposto ou qualquer 
outra serão feiras 

I - pessoalmente, por seu familiar oii R representante, 
mandatário ou pfeposto, r e e k  dalado e assinado, ou com menção da 
circunsthcia dc que houve impossibilidade ou recusa de assinatura; 
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11 - por cana registrada com aviso de recebimento (.a), 
datado e firmado pelo destinatário ou alguim do seu damicilio, considerando-se 
feita, no caso de umissão da data do recebimento, 15 (quinze) dias apos a entrega da 
carta no wrreio, 

111 - por edita1 ou resumido, contendo todos os dados 
necessários i plena ciència do intimado, sc desconhecido o domicilin tributaria, com 
prazo e 30 (trinta) dias a contar da data da afixação ou publicação. 

Art. 26. O lançamento será feito em reais e indcxado na forma 
cahivel, tomando como base a seu valor vigente no mgs da ocorrència do Iáto 
gerador. 

Art. 27. O pagaminto do imposto sera feito em uma ou varias 
prestações, na forma prevista em regulamento, obsewando-se entre o pagamento de 
uma e de outra prestação o intervalo minimo de 30 (trinta) dias, indenadas na forma 
cabivel nas datas dos seus vencimentos 

Art. 28. O pagmenta da imposto não implica 
reconhecimento, pela Pretèiturq para quaisquer fins, da legitimidade da propriedade. 
do daminio útil ou da posse do terreno. 

Art. 29. Ao cantribuinte que não cumprir o disposto no anigo 
17 será imposta a muita equivalente a 2000 (vinte por cento) da valor anual do 
imposto, devidamente indexado, na forma cabivel, multa que será devida por um ou 
mais exercicios, até a regularização de sua inscrição 

Art. 30. O não atendimento a qualquer notificação feita pela 
autoridade tributaria no prazo estabelecido, será imposta a multa equivalente a ilma 
Unidade Fiscal du Munitiipiu - UFM 

Art. 31. Aos responsáveis pelo parcelamentn do solo a que se 
refere o ailigo 18 que ~ião cuiiiprii-em o disposto naquele arligo sera iinpada a multa 
equivalente a 5% (cinco por cento) do valor anual do imposto de cada imóvel, 
devidamente indexado, na forma cabivel, multa que seri devida por um ou mais 
exercicios, até que seja feita a comunicação exigida. 

Art. 32. Havendo ação fiscal, o contribuinte ficará sujeito a 
multa de 60% (sessenta por cento) sobre o valor do imposto, devidamente indexado, 
na forma cabivel. 

Art. 33. A reincidência da infracãa será ounida com multa em 
dobro e a cada teincidència subseq~eiite aplicar-se-i inulta correspondeiite ã 
reincidència anterior, acrescida de 20% (vinte por cento) sobre scu valor. 
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Parágrafo única - Entende-se por reincidència, a nova 
infração, violando a mesma regra, comctida pclo mesmo infrator, dentro do prazo de 
3 (três) anos da data da inliação anterior ou da data em que a penalidade 
correspondente se tomar definitiva 

Art. 34. A Prefeitura poderá providenciar o recadastmmento 
dos imbveis, podendo exigir dos contribuintes a atualização das informações ou o 

Parágrafo único - Na omissão do contribuinte lhe será 
aplicada a multa prevista no artigo 29 

Art. 35. Ficam mantidas todas as isençdes vigentes relativas ao 
IPTU. 

Art. 36. O migo 28 da Tai no 1 961, de 7 de dezemhro de 
1970, Código Tributana Municipal, passa a ter a seguinte ridsção. 

"Art. 28. Os tributos e débitos de natureza fiscal não 
pagos nos prazos regulamentares serão acrescidos de: 

I - atualização pelo indexador, na forma eahivel; 
I1 - inulta de 0.33% (trinta e três centesimos por cento) 

do valor do débito ao dia, ate o trigésimo dia do vencimento; 
I11 - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do 

débito, após o trigésimo dia. 
IV - cobrança de juros moratnrios à razão de I,O?6 (um 

por cento) ao mes ou fração, incidente sobre o valor do débito atualizado." 

Art. 37. Ficam revogados o 9 In da anigo 114, os artigos 118 a 
125 e os aitigos 138 a 164, da Lei no 1961, de 7 de dwembro de 1970 - C6diga 
Ttihutário Municipal, eujas matérias passam a ser disciplinadas pelas disposi~oes 
desta lei complementar. 

Art. 38. Ficam revogados os artigos 248 a 257 e 286, da Lei no 
1.961. de 7 de dwembro de 1970, Código Tributário Municipal, e as aitigos de suas 
posteriores alterações legais, que tratam das Taxas de serviços ~ rbanos ,  Taxa de 
Limpeza Pública, Taxa de Conservação de Vias e Logradouros Piblicos e Taxa de 
Prevenção e Extinção de Incêndios: que ficam extintas 

4rt.  39. Ficam revogadas a Lei no 2.294, de 18 de maio de 
1977, e a Lei n" 2.334, de 23 de outubro de 1977, que tratam respectivamente da 
Taxa de liuminação Publica e da Taxa de Conservação da Rede de A y a  e Esgoto, 
que ficam extintas 

Art. 40. A presente lei complementar sera regulamentada por 
decreto dcntro do prazo de 30 (trinta) dias. 
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Art. 41. Esta lei complementar entrarã em vigor na data de  sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de I "  de janeiro de 2002, revngadas as 
diaposiçóes em contrãrio 

PREFEITCR4 hlUUICIPAL DE NIOGI DAS CRUZES, 
em 17 de dezembro 2001.341° da Funda~áo da Cidade de Mogi das Cruzes. 

EDUARDO All  

Planejamento e Urbnnis 

i,,&gistrada na Secretatia de Administração - Dcpanamento 
Admiiiisiraiivo e publicada no Quadro de Editais da Punaria Municipal em 17 de 
dezembro de 2001 


